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Senhor Secretário de Controle Externo, 

1. INTRODUÇÃO 

Trata-se de Relatório Técnico Conclusivo referente à Tomada de 

Contas instaurada com o objetivo de apurar eventuais prejuízos causados à 

Administração em razão de possíveis irregularidades na execução do Contrato 

n.º 133/2013/SETPU2, decorrente da Concorrência n.º 21/2012/SETPU, firmado entre 

a Dínamo Construtora Ltda e a Secretaria de Estado de Transporte e Pavimentação 

Urbana – SETPU, atual SINFRA, que teve por objeto a Pavimentação da Rodovia 

“MT-423”, Trecho: União do Sul – Cláudia, Subtrecho: fim do trecho pavimentado – 

Rio Tartaruga, com extensão de 33,278km, em cumprimento ao Acórdão n.º 566/2018 

– TP. 

  

 

1 Ordem de Serviço n.º 10625/2021 
2 Doc. Digital n.º 274123/2022 
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O Acórdão TCE-MT n.º 566/2018-TP decidiu pela instauração de 

processos de Tomada de Contas para apurar a execução dos contratos firmados em 

decorrência de 16 (dezesseis) editais de pavimentação de rodovias provenientes do 

“Programa MT-Integrado”, dentre os quais constou o edital da Concorrência 

n.º 21/2012/SETPU, para pavimentação da Rodovia MT-423, objeto deste trabalho. 

 

Fonte: Acórdão n.º 566/2018 – TP (Doc. Digital n.º 535/2019) 

1.1. Síntese dos fatos 

Para compreensão dos fatos, será feita uma abordagem sistematizada dos 

processos que deram origem à determinação de instauração da Tomada de Contas 

em epígrafe. 

1.1.1. Da Representação de Natureza Interna – RNI n.º 7.182-0/2013 

Em 19/03/2013, a Secretaria de Controle Externo de Obras e Infraestrutura 

deste Tribunal de Contas protocolou a Representação de Natureza Interna – RNI, n.º 

7.182-0/2013, com pedido de Medida Cautelar, para análise de 14 editais das 

Concorrências n.º(s): 17/2012; 18/2012; 19/2012; 21/2012; 22/2012; 23/2012; 

24/2012; 01/2013; 02/2013; 03/2013; 04/2013; 05/2013; 06/2013 e 07/2013, 

decorrentes do Programa MT-Integrado, promovido pelo Governo do Estado de Mato 

Grosso, cujo objetivo era a ampliação e a melhoria da infraestrutura estadual de 

transportes, visando a integração dos municípios e a continuidade do processo de 

desenvolvimento do Estado, com investimentos na ordem de R$ 573.545.681,70 

(quinhentos e setenta e três milhões, quinhentos e quarenta e cinco mil, seiscentos e 

oitenta e um reais e setenta centavos).  

Após análise dos editais, a Equipe Técnica apontou as seguintes 

irregularidades que ensejaram o pedido de cautelar, visto estarem presentes os 

requisitos que autorizariam a suspensão dos procedimentos licitatórios: 
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Fonte: Relatório Técnico Preliminar, (Processo n.º 7.182-0/2013, Doc. Digital n.º 41426/2013) 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 8OP8JI.



Em razão das graves irregularidades e do potencial dano ao erário, o 

Relator determinou a SETPU, na pessoa de seu Secretário Sr. Cinésio Nunes de 

Oliveira que suspendesse os procedimentos.3 

Na sessão plenária de 02/04/2013, o Tribunal Pleno homologou a decisão 

singular que concedeu a medida cautelar. Posteriormente, em 04/04/2013, o ex-

Secretário protocolou o Recurso de Agravo, visando à revogação da cautelar e, no 

mérito da RNI, requereu a lavratura de Termo de Ajustamento de Gestão – TAG, caso 

remanescesse alguma irregularidade. 

Em 19/04/2013, o TAG foi assinado entre este Tribunal de Contas e a 

SETPU e, em 23/04/2013, o Acórdão n.º 1.093/2013-TP homologou o TAG e, 

consequentemente, revogou a medida cautelar outrora imposta. 

Por fim, em 06/02/2015, o Processo n.º 7.182-0/2013 foi apensado ao 

Processo n.º 19.886-2/2013 por tratarem da mesma matéria.4 

1.1.2. Da Representação de Natureza Interna – RNI n.º 19.886-2/2013 

Em 18 de abril de 2013, a SETPU, por meio do TAG assumiu compromissos 

visando à “adequação dos procedimentos de contratação de obras rodoviárias no 

âmbito do Governo do Estado de Mato Grosso”. A partir de então, foram 

desencadeadas atividades de monitoramento e controle por parte deste Tribunal, por 

meio da Secex de Obras e Infraestrutura, dos compromissos assumidos pela SETPU. 

Em apertada síntese, a RNI n.º 19.886-2/2013 foi proposta pela Secex de 

Obras e Infraestrutura a fim de apurar irregularidades por descumprimento do TAG, 

em desfavor do ex-Secretário da SETPU, Sr. Cinésio Nunes de Oliveira.  

Todos os fatos apurados na RNI n.º 19.886-2/2013 são decorrentes da RNI 

n.º 7.182-0/2013, que descreve as irregularidades nos processos licitatórios que foram 

sobrestadas após a homologação do TAG, bem como os compromissos assumidos. 

 

3 Processo n.º 7.182-0/2013, Doc. Digital n.º 42468/2013. 
4 Processo 7.182-0/2013, Doc. Digital n.º 11524/2015. 
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Após apresentação das razões de defesa encaminhadas pelo Sr. Cinésio 

Nunes de Oliveira, gestor da Sinfra e signatário do TAG, a Secex-Obras confirmou o 

descumprimento de algumas cláusulas gerais do TAG.5 

Conforme pormenorizado no Relatório Técnico6, os compromissos 2.1.3.(a, 

b, c, e,), 2.2., 2.3., 2.4. e 2.5. foram descumpridos pela SETPU, isto é, não ficou 

comprovada a participação da Auditoria Geral do Estado na análise das contratações 

efetuadas pela Secretaria; ficaram evidenciados: editais norteados por projetos 

básicos deficientes, não correção de cláusulas editalícias, incompatibilidade de 

projetos de engenharia para trechos de uma mesma Rodovia, indisponibilidade de 

editais e projetos básicos na internet, preços acima dos praticados no mercado, além 

de sobrepreços, que, apenas na amostra selecionada (Concorrências n.º 025 e 

031/2013/SETPU), somaram cerca de 6,8 milhões de reais. 

Diante do cenário constatado, o Acórdão n.º 566/2018-TP julgou 

integralmente rescindido o TAG e determinou a instauração de Tomada de Contas 

para análise de possíveis danos ao erário, decorrentes dos contratos celebrados em 

função das licitações processadas mediante o referido TAG. 

1.1.3. Da Representação de Natureza Interna – RNI n.º 21.386-1/2014 

A RNI n.º 21.386-1/2014 foi proposta pelo Ministério Público de Contas – 

MPC, com pedido de cautelar, para suspensão da Concorrência n.º 059/2014/SETPU 

e da Tomada de Preços n.º 112/2014/SETPU, por descumprimento de adequação nos 

procedimentos de contratação de obras rodoviárias, firmados no TAG, em 18 de abril 

de 2013, entre o Governo de Mato Grosso por meio da SETPU e o TCE/MT visando 

à “adequação dos procedimentos de contratação de obras rodoviárias no âmbito do 

Governo do Estado de Mato Grosso”. 

Conforme determinado no Acórdão n.º 107/2016-TP, a presente RNI foi 

apensada ao Processo n.º 19.886-2/2013, por tratarem da mesma matéria, por 

conexão, evitando assim, eventuais decisões conflitantes.7 

 

5 Processo n.º 19.886-2/2013, Doc. Digital n.º 131745/2014 
6 Processo n.º 19.886-2/2013, Doc. Digital n.º 44185/2014 
7 Processo n.º 21.386-1/2014, Doc. Digital n.º 41422/2016 
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1.2. Deliberação que originou o trabalho 

O presente trabalho teve origem no Acórdão n.º 566/2018-TP8, que 

determinou a instauração de Tomada de Contas, de forma individualizada, para 16 

contratos, inclusive para o Contrato n.º 133/2013/SETPU, objeto da presente Tomada 

de Contas. 

O Acórdão n.º 566/2018-TP, preliminarmente, conheceu as RNI n.º(s) 

19.886-2/2013, 7.182-0/2013 e 21.386-1/2014 formuladas em desfavor da SINFRA 

(antiga SETPU) acerca do descumprimento do TAG. No mérito, o Acórdão 

n.º 566/2018-TP julgou procedente a RNI n.º 19.886-2/2013 que absorveu as 

irregularidades da RNI n.º 7.182-0/2013, julgou procedente a RNI n.º 21.386-1/2014, 

julgou integralmente rescindido o TAG e determinou, à Secretaria de Controle Externo 

de Obras e Infraestrutura desta Corte de Contas, a instauração de Tomada de Contas 

para apurar a execução dos contratos firmados em decorrência dos editais de 

pavimentação de rodovias, relacionados abaixo e decorrentes do Programa MT 

Integrado: 

a) Contrato n.º 183/2014 – Concorrência n.º 017/2012 

b) Contrato n.º 134/2013 – Concorrência n.º 017/2012 

c) Contrato n.º 173/2013 – Concorrência n.º 018/2012 

d) Contrato n.º 170/2013 – Concorrência n.º 019/2012 

e) Contrato n.º 133/2013 – Concorrência n.º 021/2012 

f) Contrato n.º 172/2013 – Concorrência n.º 022/2012 

g) Contrato n.º 138/2013 – Concorrência n.º 023/2012 

h) Contrato n.º 137/2013 – Concorrência n.º 024/2012 

i) Contrato n.º 140/2013 – Concorrência n.º 001/2013 

j) Contrato n.º 136/2013 – Concorrência n.º 002/2013 

k) Contrato n.º 135/2013 – Concorrência n.º 003/2013 

l) Contrato n.º 171/2013 – Concorrência n.º 004/2013 

 

8 Control-P, Doc. Digital n.º 535/2019 
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m) Contrato n.º 174/2013 – Concorrência n.º 005/2013 

n) Contrato n.º 139/2013 – Concorrência n.º 006/2013 

o) Contrato n.º 007/2015 – Concorrência n.º 059/2014 

p) Tomada de Preços n.º 112/2014. 
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Fonte: Acórdão n.º 566/2018 – TP, (Doc. Digital n.º 535/2019) 
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Em análise ao Relatório Técnico Preliminar, que integra o Processo 

n.º 19.886-2/20139, especificamente aos itens relacionados à Concorrência 

n.º 21/2012, identificou-se a apuração inicial de um sobrepreço no valor total de 

R$ 1.049.905,40 (um milhão, quarenta e nove mil, novecentos e cinco reais e quarenta 

centavos), em função de: 

• Sobrepreço por inadequação da taxa de BDI para o fornecimento (ou aquisição) 

de materiais betuminosos no valor de R$ 208.468,06 (duzentos e oito mil, 

quatrocentos e sessenta e oito reais e seis centavos); 

• Sobrepreço no serviço de “compactação de aterro a 100% do proctor 

intermediário, no valor de R$ 105.480,71 (cento e cinco mil, quatrocentos e 

oitenta reais e setenta e um centavos); 

• Sobrepreço no item “serviços preliminares”, no valor de R$ 735.956,63 

(setecentos e trinta e cinco mil, novecentos e cinquenta e seis reais e sessenta 

e três centavos). 

 

Deve-se considerar que a RNI n.º 7.182-0/2013 retoma à época das 

licitações questionadas pela Secex-Obras e que, com a liberação da continuidade 

desses procedimentos mediante a celebração do TAG, foram formalizados contratos 

que alteraram o contexto fático-jurídico da inicial. 

Nesse sentido, faz-se necessário proceder a apuração por meio de 

Tomadas de Contas, de eventuais valores que possam ter sido pagos a maior em 

razão da possível não implementação dos compromissos pactuados por meio do TAG.  

Diante do exposto, foi autuado este processo de Tomada de Contas, em 

cumprimento ao Acórdão n.º 566/2018-TP, referente ao Contrato n.º 133/2013/SETPU 

firmado com a Construtora Dínamo Construtora Ltda, decorrente da Concorrência 

Pública n.º 21/2012/SETPU, para apurar possíveis danos ao erário. 

  

 

9 Processo 7.182-0/2013, Doc. Digital n.º 41426/2013. 
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1.3. Visão Geral do Objeto 

O Contrato n.º 133/2013/SETPU, decorrente da Concorrência Pública 

n.º CP 21/2012/SETPU, firmado entre a Secretaria de Estado de Transporte e 

Pavimentação Urbana – SETPU, e a Dínamo Construtora Ltda teve como objeto a 

execução dos serviços de pavimentação de Rodovia, na Rodovia MT-423, Trecho: 

União do Sul – Claúdia, sub-trecho: fim do Trecho Pavimentado – Rio Tartaruga, com 

extensão de 33,278 Km, Lote 01: nos Municípios de União do Sul e Cláudia-MT. 

O valor da proposta vencedora foi de R$ 27.531.300,6310, sendo que após 

a assinatura do contrato o valor foi retificado para R$ 25.127.835,46 em função do 

Termo de Re-ratificação de 22/11/2013, reproduzido a seguir: 

 

Fonte: TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO N.º 133/2013/03/01- SETPU, página 2. (Control-P, Doc. Digital 
n.º 274127/2022) 

Em 06/08/2014, por meio do 1º Termo Aditivo ao Contrato11, o valor 

contratual foi majorado em R$ 6.253.582,98. Com este aditivo, o valor da demanda 

passou de R$ 25.127.835,46 para R$ 31.381.418,44, a preços iniciais.  

O segundo, terceiro e quarto termos aditivos ao contrato alteraram, 

exclusivamente, o prazo de execução e de vigência do contrato, que passou de 540 e 

 

10 Proposta vencedora (Doc. Digital n.º 274128/2022) 
11 Termo Aditivo do Contrato n.º 133/2013/01/01 – SETPU. (Control-P, Doc. Digital n.º 274132/2022) 
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630 dias para, respectivamente, 1270 e 1360 dias, com data prevista de término para 

29/03/2017.  

Por fim, conforme reproduzido a seguir, em 16/08/2021 a obra foi recebida 

definitivamente pela SINFRA, representada pelo engenheiro Alexandre Zigoski 

Américo Vieira. 12 

 

Fonte: Termo de Recebimento. (Control-P, Doc. Digital n.º 274134/2022) 

 

 

12 Termo de Recebimento Definitivo. (Control-P, Doc. Digital nº 274134/2022) 
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1.4. Objetivo da Tomada de Contas 

O objetivo desta Tomada de Contas é verificar se os sobrepreços 

detectados na RNI protocolizada sob o n.º 19.886-2/2013, que deu origem ao TAG 

celebrado entre este Tribunal e o Governo do Estado de Mato Grosso, e que se 

referem a Concorrência Pública n.º 21/2012, resultaram em dano ao erário na 

execução do Contrato n.º 133/2013/SETPU. 

Para alcançar este objetivo, foram listadas a seguir as irregularidades 

relacionadas à Concorrência Pública n.º 21/2012/SETPU, apontadas na RNI n.º 

19.886-2/2013, objeto de verificação nesta Tomada de Contas. 

1. Sobrepreço por inadequação da taxa de BDI para o fornecimento (ou aquisição) 

de materiais betuminosos, no valor de R$ 208.468,06; 

2. Sobrepreço no serviço de “compactação de aterro a 100% do proctor 

intermediário, no valor de R$ 105.480,71; e 

3. Sobrepreço no item “serviços preliminares”, no valor de R$ 735.956,63. 
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2. DA POSTURA DA SINFRA EM FUNÇÃO DAS DETERMINAÇÕES DO TAG 

TCE-MT/SINFRA-MT 

Em 03 de março de 2021, o Senhor Marcelo de Oliveira e Silva, Secretário 

de Estado de Infraestrutura e Logística foi notificado a se manifestar face à Informação 

Técnica13 elaborada por esta Secretaria de Controle Externo. 

A referida Informação Técnica solicitou que a SINFRA se manifestasse 

conclusivamente sobre as medidas adotadas para sanear as irregularidades listadas 

no tópico 1.4 deste Relatório Técnico. 

A seguir, será apresentada uma síntese de cada irregularidade listada no 

tópico 1.4 e descrita no Processo n.º 7.182-0/2013 (Control-P, Doc. Digital n.º 

41426/2013). Em seguida será apresentada a manifestação da SINFRA em resposta 

à Informação Técnica elaborada por esta Secretaria de Controle Externo. Por fim, será 

apresentada a análise técnica da resposta da SINFRA. 

2.1. Sobrepreço por inadequação da taxa de BDI para o fornecimento (ou 

aquisição) de materiais betuminosos (TAG TCE-MT/SINFRA-MT) 

Foi relatado à época, que o fornecimento (ou aquisição) de materiais 

betuminosos era realizado diretamente pela empresa a ser contratada, e que está 

consolidado no mercado brasileiro (preço de mercado) a incidência de 15% de BDI 

sobre tais insumos. 

 
Fonte: Fl. 09 do Doc. nº 41426/2013 (Processo nº 71820/2013) 

Entretanto, ao analisar os editais de licitação da SETPU, inclusive o Edital 

da Concorrência n.º 21/2012, verificou-se a adoção de taxa de BDI acima de 15% para 

 

13 Ofício n.º 060/2021/GCI/LCP (Doc. Digital n.º 64379/2021). 
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o fornecimento (ou aquisição) de materiais betuminosos, fato este que gerou o 

sobrepreço de R$ 208.468,06.14 

Referente a este achado, a manifestação apresentada pelo Senhor Marcelo 

de Oliveira e Silva cita a Nota Técnica n.º 021/2021/SUEFII/SAOR/SINFRA-MT15 em 

que é afirmado que o apontamento foi atendido.  

Assim, foi constatado que por meio do TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO N.º 

133/2013/03/01-SETPU16, subscrito em 22/11/2013, foram alterados os preços dos 

itens betuminosos, conforme reproduzido a seguir. 

 

Fonte: Termo de Re-Ratificação n.º 133/2013/03/01-SETPU (Doc. Digital n.º 274127/2022, pág. 02) 

Ademais, conforme o quadro a seguir, o ajuste introduzido pelo TERMO DE 

RE-RATIFICAÇÃO N.º 133/2013/03/01-SETPU corrigiu o valor dos itens betuminosos 

para o limite de preços divulgados pela ANP acrescidos da taxa de BDI de 15%. 

DISCRIMINAÇÃO 
(A)  

PREÇO ANP 
09/12 (t) (1) 

(B=A*0,15) 
BDI 15% 

(C=A+B) 
PREÇO DE 

REFERÊNCIA 

PREÇO 
AJUSTADO 

Fornecimento de Asfalto 
Diluído CM-30 

R$ 1.780,92 R$ 267,14 R$ 2.048,06 R$ 2.048,06 

Fornecimento de Emulsão 
Asfáltica RR-2C 

R$ 965,69 R$ 144,85 R$ 1.110,54 R$ 1.110,54 

(1) disponível em https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-
concorrencia/precos/precos-de-distribuicao-de-produtos-asfalticos  

 

14 Processo n.º 7.182-0/2013 (Control-P, Doc. Digital n.º 41426/2013, pág. 11). 
15 Documento Externo, Doc. Digital n.º 89404/2021. 
16 Termo de Re-Ratificação n.º 133/2013/03/01-SETPU (Doc. Digital n.º 274127/2022) 
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Por fim, a análise das medições a preços iniciais encaminhadas no sistema 

Geo-Obras17 confirmou que o preço unitário medido para estes itens correspondeu ao 

valor repactuado pelo TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO N.º 133/2013/03/01-SETPU. 

 

Fonte: 13ª Medições a Preços Iniciais (Doc. Digital n.º 274148/2022, pág. 61) 

Pelo exposto, considerando o objetivo desta TCO, uma vez que esta 

análise constatou que os preços unitários para o fornecimento de CM-30 e de RR-2C 

foram ajustados, não foi confirmado a materialização de dano ao erário pelo 

pagamento dos itens relativos à materiais betuminosos com taxa de BDI inapropriada 

na execução do Contrato n.º 133/2013/SETPU.  

2.2. Sobrepreço no serviço de “compactação de aterro a 100% do proctor 

intermediário (TAG TCE-MT/SINFRA-MT) 

Consta do Relatório da Equipe da Secex-Obras18 que a SETPU não tinha 

um preço referência para o serviço de "Compactação de Aterro a 100% do Proctor 

Intermediário", visto que nas 14 (quatorze) concorrências em curso à época, o preço 

unitário para o referido serviço assumia valores muito discrepantes: R$ 3,23/m3 (CP 

n.º 01/2013), R$ 3,60/m3 (CP n.ºs.21 e 22/2012; 2 e 3/2013), R$ 3,69/m3 (CP n.ºs.23 

 

17 Medições a Preços Iniciais 01 a 13 (Doc. Digital n.º 274148/2022) 
18 Processo n.º 7.182-0/2013 (Control-P, Doc. Digital n.º 41426/2013) 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 8OP8JI.



e 24/2012), R$ 6,23/m3 (CP n.ºs.17 e 18/2012; 4, 5 e 7/2013) e R$ 6,41/m3 (CP n.ºs. 

19/2012 e 6/2013). A diferença de valores atingiu até 98% entre uma concorrência e 

outra. 

No referido relatório técnico, foi comparado os serviços de "Compactação 

de Aterro a 100% do Proctor Intermediário" e "Compactação de Aterro a 100% do 

Proctor Normal" e foi constatado que os preços unitários dos dois serviços são 

próximos ou mesmo equivalentes. Ademais, foi adotado o mesmo preço para estes 

serviços no projeto básico da Concorrência n.º 17/2012. 

No entanto, foi constatado que o preço orçado para o serviço de 

"Compactação de Aterro de 100% do Proctor Intermediário" na CP n.º 21/2012/SETPU 

estava acima do preço do serviço de "Compactação de Aterro de 100% do Proctor 

Normal", ocasionando um sobrepreço potencial de R$ 105.480,71 (cento e cinco mil, 

quatrocentos e oitenta reais e setenta e um centavos).19 

Referente a este achado, a manifestação apresentada pelo Senhor Marcelo 

de Oliveira e Silva cita a Nota Técnica n.º 021/2021/SUEFII/SAOR/SINFRA-MT20 em 

que é afirmado que o apontamento foi atendido.  

A análise das medições de serviço disponibilizadas no sistema Geo-

Obras21 constatou que o preço fixado para o serviço de "Compactação de Aterro de 

100% do Proctor Intermediário" foi igual ao serviço de "Compactação de Aterro de 

100% do Proctor Normal", a saber, R$ 2,86. 

 

19 Processo n.º 7.182-0/2013 (Control-P, Doc. Digital n.º 41426/2013, pág. 14) 
20 Documento Externo, Doc. Digital n.º 89404/2021. 
21 Medições a Preços Iniciais 01 a 13 (Doc. Digital n.º 274148/2022) 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 8OP8JI.



 

Fonte: 13ª Medições a Preços Iniciais (Doc. Digital n.º 274148/2022, pág. 60) 

Importante mencionar que o Boletim de Preços da SETPU fixou o custo 

deste serviço em set/12 em R$ 2,33/m³22. Quando aplicado e este custo a taxa de BDI 

do TAG de 23,31%, o preço de referência vai a R$ 2,87m³, ou seja, o preço pago na 

execução do Contrato n.º 133/2013/SETPU está compatível com o preço de custo 

divulgado pela SETPU acrescido da taxa de BDI do TAG. 

Pelo exposto, considerando o objetivo desta TCO, não foi confirmado a 

materialização de dano ao erário pelo pagamento do serviço de “Compactação de 

Aterro a 100% do Proctor Intermediário” na execução do Contrato 

n.º 133/2013/SETPU. 

  

 

22 Boletim de Preços de Obras de Transporte Set/12 (Control-P Doc. Digital n.º 274164/2022, pág. 42) 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 8OP8JI.



2.3. Sobrepreço no item “serviços preliminares” (TAG TCE-MT/SINFRA-MT) 

Consta do Relatório da Equipe da Secex-Obras23 que o preço de parte dos 

serviços que integram o item “1.0 Serviços Preliminares” do Orçamento da 

Concorrência Pública n.º 21/2012/SETPU foram majorados significativamente quando 

comparados com os valores de Projeto. Na oportunidade, não foram indicadas as 

razões que justificaram o feito. 

 

Fonte: Processo 7.182-0/2013, Nº Doc.: 41426/2013, pág. 17 e 18 

Registra-se que o Projeto utilizado como critério de comparação naquele 

Relatório Técnico Preliminar, que deu origem ao TAG, apresenta um orçamento (item 

5. Planilha Orçamentária) com o custo do item “Serviços Preliminares” estimado em 

R$ 1.023.661,78, conforme reproduzido a seguir. 

 
Fonte: Projeto de Implantação da Rodovia (Control-P Nº Doc.: 274165/2022, pág. 17) 

 

23 Processo n.º 7.182-0/2013, Doc. Digital n.º 41426/2013, pág. 17 e 18. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 8OP8JI.



No entanto, o item “Serviços Preliminares” foi orçado na CP 

n.º 21/2012/SETPU no valor de R$ 1.997.031,20, conforme reproduzido a seguir. 

 
Fonte: Orçamento da CP n.º 21/2012/SETPU. (Control-P Nº Doc.: 274168/2022, pág. 49) 

A partir dessa constatação, integrou o TAG a determinação para que o 

preço do item “Serviços Preliminares” da CP n.º 21/2012/SETPU não fosse superior 

ao preço indicado no projeto. 

 

Fonte: Processo 7.182-0/2013, Nº Doc.: 71392/2013, pág. 09. 

Para verificar o cumprimento deste compromisso do TAG, foi solicitado da 

SINFRA que encaminhasse o Projeto Básico e Executivo Completos das obras. 
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Em resposta, a SINFRA disponibilizou o Projeto24 que subsidiou o 

Orçamento da CP n.º 21/2012/SETPU. Convém ressaltar que o Projeto Executivo 

encaminhado pela SINFRA apresenta um orçamento (item 5. Planilha Orçamentária) 

e estima o preço do item “Serviços Preliminares” em R$ 1.996.988,36, conforme 

reproduzido a seguir. 

 
Fonte: Projeto de Implantação da Rodovia (Control-P Nº Doc.: 274170/2022, pág. 18) 

Registra-se que a versão analisada por ocasião da elaboração do Relatório 

Técnico que deu origem ao TAG, a descrição deste item “Serviços Preliminares” 

comportou serviços relacionados a instalação do canteiro.25 No entanto, na versão 

encaminhada, o item foi ajustado pela inclusão de novos serviços relacionados a 

instalação do canteiro de obras (como por exemplo, a construção de sistema para o 

abastecimento de água, a construção de um sistema para o tratamento de esgoto e a 

 

24 Projeto de Implantação e Pavimentação – versão 02/13 (Control-P Doc. Digital n.º 163975/2022). 
25 Projeto de Implantação da Rodovia – versão TAG (Control-P Doc. Digital n.º 274165/2022, pág. 170 a 172). 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 8OP8JI.



instalação de rede de energia elétrica) e, também, pela inclusão de serviços de 

manutenção do canteiro.26 

Após estes ajustes, o valor de Projeto para o item “Serviços Preliminares” 

foi estimado em R$ 1.996.988,36 e, como mencionado anteriormente, o valor deste 

item na CP n.º 21/2012/SETPU foi orçado em R$ 1.997.031,20. Portanto, não foi 

confirmado o descumprimento deste compromisso assumido no TAG 

TCE/SINFRA. 

Pelo exposto, considerando o objetivo desta TCO, não foi confirmada a 

irregularidade e nem a materialização de dano ao erário uma vez que esta análise 

constatou que o preço do item “Serviços Preliminares” da CP n.º 21/2012/SETPU não 

foi superior ao preço indicado no projeto.  

 

26 Projeto de Implantação da Rodovia (Control-P Doc. Digital n.º 274170/2022, pág. 192 a 196). 
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3. CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

Avaliou-se nesta Tomada de Contas se os sobrepreços detectados na 

Representação de Natureza Interna, protocolizada sob o n.º 19.886-2/2013, que deu 

origem ao TAG celebrado entre este Tribunal e o Governo do Estado de Mato Grosso 

e a Secretaria de Estado de Transporte e Pavimentação Urbana – SETPU (atual 

SINFRA), e que se referem à Concorrência Pública n.º 21/2012/SETPU, resultaram 

em dano ao erário em razão da execução do Contrato n.º 133/2013/SETPU. 

Nesta análise, não se verificou omissões da SINFRA. Ademais, os ajustes 

efetivados em cumprimento aos compromissos assumidos no TAG evitaram 

que o sobrepreço inicial detectado, no valor de R$ $ 1.049.905,4027, se 

materializasse em dano ao erário, demonstrando a efetividade do controle exercido 

por este Tribunal, bem como exemplificando mais um bom resultado do instituto do 

TAG28 quando cumprido pelas partes. 

Pelo exposto, sugere-se ao Exmo. Conselheiro Relator, ouvido o Ministério 

Público de Contas, Julgar Regulares as contas dos senhores Cinésio Nunes de 

Oliveira, ex-gestor da SINFRA, em face da implementação dos compromissos 

específicos estabelecidos no TAG em relação ao Contrato n.º 133/2013/SETPU, 

decorrente da Concorrência Pública n.º 21/2012/SETPU, sem prejuízo de outras 

ações de controle externo ou outras medidas administrativas que possam ser 

adotadas pela SINFRA no âmbito do Contrato n.º 133/2012/SETPU. 

 

Secretaria de Controle Externo de Obras e Infraestrutura 

 do Tribunal de Contas de Mato Grosso 

Cuiabá, 06 de dezembro de 2022 

 

Alisson Francis Vicente de Moraes 

Auditor Público Externo 

Jorge Vanzelote Barquette 

Auditor Público Externo 

 

 

27 Processo RNI Control-P n.º 7.182-0/2013, Doc. Digital n.º 41426/2013. 
28 Resultado também verificado no âmbito dos Processos Control-P n.º 2712/2019 e 2755/2019, Contratos n.ºs 
136/2013/SETPU e 135/2013/SETPU, respectivamente. 
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